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EDITAL

TOIVIADA DE PREÇOS - N” 05.0lI9.'20I7 - TP.

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Barroquinha - C F.. com sede a Rua l I de maio ri” 739
- Centro. Ceará. nomeada pela Portaria n° Ul02034f20l7 de 02 de Janeiro de 2017. toma publico para
conhecimento dos interessados que as 09:00 horas do dia 19 de julho de 2017. na sala de reuniões no
endereço acima citado. em sessão pública. darão inicio aos procedimentos de recebimento e abertura de
documentos de habilitação c de propostas de preços da licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇO.
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. Contratação sob o Regime de Esecução Indireta, EMPREITADA
POR PREÇO _UNITÁRIO. sendo o setor interessado a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PUBLICOS D0 MUNlCI`Pl0 DE BARROQUINIIA. mediante as condições estabelecidas
no presente Edital. tudo de acordo com a Lei n." 8.úao.“93. de El de junho de 1993 e alterações posteriores, e
Lei Complementar n“` l2.i.-'2l`lUÓ.

Compãetn-se este Edital das partes A e B. como a seguir apresentada:

PARTE. A- Qottdiçães para competição. _iul_t_ta1ncnto c atljudicação. lim que são estabelecidos os requisitos e
as condiçoes para competição. julgamento e tiirmalimção do contrato.

PARTF. B - ANEXOS

Memorial Descritivo. Planilha Orçamentária. Memorial de Calculo, Cronograma
l Físico-Financeiro. Encargos Sociais sobre Mão de Uhra. Bouilicaçães e Despesas

lndirctas - BDI. Aparelhamettto Mínimo e Parcelas de Relcvãticia.
ll Proposta Padrouirada
Ill Modelo de Recibo de Garantia de Proposta
W ll»-'ltulelo dc (-`at1a ifiattça
V Minuta do Contrato

ANEXO

AN FIO
ANEXO
ANEXL)
ANEXO

nas D1-zrtntcöesz
Sempre que as palai- ras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste documento
de licitação. ou em quaisquer de seus anexos. eles terão o significado determinado a seguir:
A) CONTR.1fl`.-'l.i\l'l`l-Í; (i(.WF.Rl\lO Mi.iNl(ÍlP.f"sl- DE BAI{R()Ql_lINliA. atraves da SECRETARIA
ML.!NlClPAl- Dl- INFR.-'\ES`l`l‹'.li'l`llR.-K F. SERVILTJS Pl_lBI.lCOS DO MUNICÍPIO DE
BARRUQUINI Io.
B) PR()PUNL`.N l`l{.-'C`UNCURl{E.?\"l`lLil.IL`l'I ANTE - Empresa que apresenta proposta para o objetivo desta
licitação.
C) (.`0N`I`R.‹'\ MDA - Empresa t--'cnccdora desta licitação cm favor da qual fer adjudicado o objeto.
D) CPL - Comissão Permanente de Licitação do (Lion--'emo Municipal de Barroquinha.

Quaisquer informações e copias do Edital e seus anesos poderão ser obtidasjunto it Comissão Permanente de
Licitação do Governo Mtinicipal de Pfarroquinha ~ (Í F.. no endereço suprameneionado. sempre de segunda às
sextas-feirtLs. das U3:UUlt as llzlillh c tlas l4:l}lilt as lflrflüh, ou pelo site ltl1|1:.ü'u.'i\ss-.tc|n.cc.go'r.hr.

1-ao omcrlvo
l.l - A presente licitação tem conto olijcto a (ÚNTRATAÇÃO DE EMl'RES.1\ FISPE(`IALlZAl?A
PARA F.xt‹:CuÇÃO nos s|í.tt'rtÇ~os na AMPLt.zsÇÃ(› D0 P.-\RQt1E DE ILUMINAÇÃO
Pt'.1a|.tc,â. DE Dtvaasàs 1.oc.‹u.1D.-àotss |¬. seus oo Murncirto mi: a. ROQUINHA
- CE (com FoRNEctM1:N'r0 TOTM. DE M.àTt‹¬.RtAts E MÃO DE OBRA). DE
:NTE-Rasstë; na sE‹;¬tu2.T.»\a1a MtJNtctP.à.t. os tNF1‹.à.ssTat.1TuRA E Etwtços

“Q

i`*1'‹.'li.:1t|:='=l ll»-'lt:ttiLÍ¡t:il di. H.uTo|_¡'..1Ítllta ~ i_`|{- i"\.|'.l' Í i.-lÍ'H.Ê'*J¬'lll)lll-Sli
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PÚBLICOS.
z. nas cotsntçõas na PARTICIPAÇÃO. caanatvctzuacarro E IMPUGNAÇÃO ao apnânsz
2.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo. localizada em qualquer Unidade da
Federação. sob a denominação de sociedades (sociedades em nome coletivo. em comandita simples. em
comandita por açoes. anonimo e limitada) c dc sociedades simples (associaçoes e Fundações) - csceto
sociedade cooperativa det-idameittc cadastradas no CiOVF.RT\l() MLÍNIÍÍIPAL DE BARRt)Ol_ilNH.¿t. ou as
que atenderem a todas as condiçoes csigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior ã data do
recebimento dos documentos de habilitação e propostas dc preços (Art. 22. § 2°. da Lei nc* 8.6t:›o¡93}.

2.2 - Não poderão participar licitantes com socios. diretores. representantes ou responsáveis tecnicos em
comuns.
2.2.1 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de habilitação ter constatada a comunhão de socios.
diretores. representantes ou responsáveis técnicos entre licitantes participantes. somente uma delas poderá
participar do certame.
2.2.2 - Se constatada a comunhão de socios. diretores. representantes ou responsáveis técnicos entre
licitantes participantes apos a abertura dos envelopes de habilitação. tomará inabilitados as referidas
empresas. não podendo participar da Fase posterior do certame. uma vez que tal fato quebra o sigilo das
propostas contrariando o Art. 3” da lei 8.6ooƒtJ3.

2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de laloncia ou de
recuperação judicial: de dissolução: de Fusão. cisão ou incorporação: ou ainda. que estejam cumprindo
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o Municipio de
Barroquinha - Ífeará. ou que tenham sido declarados inidoncos para licitar ou contratar cont a Administração
Pública. bem como licitantes que se apresentem constituídos na lorma de empresas em consorcio.

2.4 - Cada licitante deve apresentar-sc com apenas um representante que. det idamentc munido de
documentação hábil de credenciamento. será o onico admitido a intervir nas fases de procedimento
licitatorio. respondendo assim. para todos os efeitos. por sua representada. devendo ainda. no ato da entrega
dos envelopes exibir um documento de identilicação com foto expedido por orgão olicial.
2.4.1 Por documento hábil. entende-se:
a) Procuração pública ou particular especifica para a presente licitação. constituindo o representante.
acompanhada de copia do ato de investidura do outorgante que declare espressameute seus poderes para a
devida outorga: lim se tratando de procuração particular. esta deverá vir com firma reconhecida em
Cartorio.
bl Instrumento que comprove a capacidade de representar a empresa. caso o representante não seja o titular.
2.4.2 - Quando o representante lior titular da empresa deverá entregar o original ou copia autenticada do
documento que comprove tal condição.

2.5 ‹- to não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará na
inabilitação da licitante. mas impedirá o representante de se manil`estar e responder pela mesma.

2.6 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condiçoes estipuladas no presente Edital para o
cumprimento das obrigaçoes do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A participação
na presente licitação implicará na total ac.eitação a todos os termos da 'l`t`)l'v1Al`)A DE PRI~L(,`OS c integral
sujeição it legislação aplicável. notadamente it Lei S.t'¬›otii*`iÍi. alterada e consolidada.

2.7 - Qualquer cidadão ti parte legitima para impugnar o presente edital de licitação po irregularidade na
aplicação da Lei 8.66ti.f113 e alteraçoes posteriores. devendo protocolar o pedido ate 5 (ein ~ dias úteis antes
da data risada parti a abertura dos envelopes de habilitação. devendo a Administração julga e responder ã
impugnação cm ato 3 tiros) dias úteis. sent prejuim da factildadc prevista no fo I" do art. I I3 da -ci 8.6o6f'i¡l3.

l"rc.t`citur.t lt-lunicipul de Humiqttinha tfl-_' t`?*¬ll*l- 2.i êl'?t~t.i'i*i'.'.tltltiI-till
Rua tlnrc de .`\-laio. ir" lili. t.`cnlro. l-'one tttttt 3h23 ll3i'. L`L¬Ll'.: ol -llti~tllItI- Harroquinlta ¬ L`l-L
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2.3 - Deeairá do direito de impugnar os termos do edital. o licitante que não o tizer ate o segundo dia útil que
anteeeder a abertura dos envelopes com as propostas. hipotese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso.
2.9 - A impugnação feita tcmpestivamcntc pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatorio
até o triinsito em julgado da decisão a cia pertinente.

2. l O - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos. providências ou impugnações mediante petição
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletronica. em tinta não lavável. que preencham os
seguintes requisitos:
2.I0.l - O endereçamento a Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Barroquinha - CE:
2. l 0.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso. contendo o nome. pronome. estado civil. prolissão. domicilio. número do
documento de identificação. devidamente datada. at-sinada e protocolada na sede da t`omissão Permanente
de Licitação da Prefeitura de Barroquinha - CE. dentro do prazo editalicio:
2. 10.3 - O fato e o fundamentojuridico de seu pedido. indicando quais os itens ou subitens discutidos:
2. l 0.4 - O pedido. com suas especiltcaçoes:

2.l l - Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição no prazo de 24
(_ vinte e quatro) horas.

2.12 - A resposta do Municipio de Barroquinha - CE. será disponibilizada a todos os interessados mediante
afixação de copia da integra do ato proferido pela administração no llattelografo do Setor de Licitações do
Municipio de Barroquinha - CE- constituirá aditamento a estas lnstruçoes.

2. l 3 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que lior aditado.

2.14 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatorio que importe em modificação dos termos
do edital será designada nova data para a realização do certame. exceto quando. inquestionavelmente. a
alteração não afetar a formulação das propostas.
2.l4.l - Qualquer modilicação neste edital será divulgada pela mesmo forma que se deu ao texto original.
exceto quando. inqucstiottavelmcntc. a alteraçao não afetar a forntulação das propostas.

3. os nxarLtTAcÃoz
Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação. mediante a apresentação dos seguintes Documentos.
os quais serão analisados quanto it sua autenticidade c ao seu prazo de validade:

3.1. at-;t.a'rtv.t À t1.tatLmtçÃO.|1faiptcxz
3.l . l . a) Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. acompanhado de todos os aditivos. ou se for o
caso do último aditivo consolidado. devidamente regisuados. cru se tratando de sociedades comerciais. e. no
caso de sociedades por ações. acompanhada de documentos de eleição de seus administradores. b) Registro
comercial. no caso de empresa individual. c) Inscrição do ato constitutivo. no caso de sociedades civis.
acompanhadas de prova de diretoria em exercicio. dl Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em futtcionanrento no País. e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo orgão competente. quando a atividade assim o exigir:

3.l.2 - Copia autenticada em Cartorio da Cedttla de Identidade de todos os socios. diretores ou do
empresário individual. no caso de sociedade anonimo pode ser apresentada a copia da cédula de identidade
de seus administradores. membros de cri-ist--llio de iulroinistrtição e da diretoria acompanhadas dos atos que
os nomcaram.

3.1.3 ~ Certilicado de Registro Uadaslral lCl{(`l emitido pelo Setor de (Íadastro do tioii no Municipal de

l"rcI`eitura ll.-lttnictpal dc li:-trroquinha - L`l'. - t.Í='\iPJ; 23.-l`.ltl.5fil?.*`tl{ltll-till
Rua Unzc dc '.'vtaio. rr` ifiil. Centro. lionc liltil 3h23 ll.`t`z'. L`Hl'.' o2.-llll-l.Itllt - lit.irro~quinlt:i t.`lÊ .
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Barroquinha - CE. dentro do prazo de validade.

3.2. ntmvrtvà À Rsotiutatinanc riscas, E TRaB.àLu1sTsz
3.2.l. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas .luridicas (CNPJ ):
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal. relativo ao domicilio ou sede do licitante:
3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União (inclusive contribuições
sociais). cont base na Portaria Conjunta RFBIPGFN 11° 1.751. de U2! l 0z*20l4:
3.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante:
3.2.5. Prova de Regularidade relativa a Farenda Municipal do domicílio ou sede da licitante:
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS):
3.2.2. Prova de iitesistettcitt dc débitos inadimplidos perante a .lustiça do Trabalho. mediante a apresentação
de Certidão Negativa. nos termos do Titulo VII-A das Cttttsolidacñes das Leis do Traballto. aprovada pelo
Decreto-Lei n`“ 5.452. dc l° de maio de W43.

3.3. Rc Lârrtva À Qu.à1.tFtcAÇÃ0 1-:coNt"›a‹11co-r1NaNcEi1ot.z
3.3. I. Balanço patrimonial e detnonstrações contábeis do último esercicio social. já exigíveis e apresentados
na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios. podendo ser atualizados por indices oliciais quando encerrados a mais de
03(tres`t meses da data de apresentação da proposta. devidamente assinados por contabilista registrado no
CRC. bem como por socio. gerente ou diretor. acompanhado dos termos de Abertura e de lincerramento do
l.ivro Diario. devidamente averhados na .luuta Cotnercial da sede ou domicilio do fornecedor ou ent outro
orgão equivalente:
3.3.2. O índice que eomprovara a boa situacao da sociedade sera o seguinte:
3.3.2.l - indice de L.it¡uide¡›: Geral maior ou igual a l.l) (um virgula zero). devidamente assinado por
contabilista registrado no CRC. bem como por socio. gerente ou diretor da licitante:

i (AC + RLPl
Indice de liquidez Geral tl-(it = ---------------------~-H

(PC + I-ILP) ou (PNC)
Onde : AC é o Ativo (`irculantc

PC ri o Passivo Circulante
RLP é o Rcalizavcl a Longo Prazo
ELF e o l`;sigivel a Longo Prazo
PNC É o Passivo não circulante

3.3.3 - Certidão Negativa de Falência f Coucordata .-' Recuperação Judicial. expedida pelo distribuidor da
sede do Licitante.
3.3.4. Garantia nas mesmas modalidades e criterios previstos no caput c ti I” do Art. 56 da l-ei n'“ S.66ti.f93.
no montante de R5 2361.97 (Dois Mil Oitocentos e Sessenta e Um Reais e Noventa e Sete Ceutavos).
A garantia devera ser protocolada na Secretaria dc Planejamento. .=\dntinistraçt`to e Finanças do Governo
Municipal de Barroquinha - CF.. nos termos do artigo 3l. inciso lll. da l.ei n“ 8.oñtt-U3. para a qual sera
emitido recibo de garantia que sera o documento exigido para atendimento da esigencia cditalicia. Todos os
tipos de garantia deverão ser entregues e protocolados na Secretaria de Planejamento. Administração e
Finanças do (ioveruo Municipal de Barroquinha - CE:
3.3.4.l. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro. titulos
da divida pública. seguro garantia- ou por liattca bancaria:
3.3.-tl.l.l. Ao optar por cattçãti em dinheiro. os interessados deverão se dirigir a Unidade
Arrecadadorrv'Tesouraria~Fiecrctaria de Planejamento. Adtttinistracào e Finanças do Governo Municipal de
Barror.'|uinIta - CF.. sito ti Rua l I de maio. tt” 735) - Centro. Barroquinha f CE. para informações sobre a
agência bancaria c coma corrente espocilica para esta littalidade.
3.3.4.2. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da divida publica. estes deverão vir acompanhados
de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuido aos titulos. com valores atualir os expedidos pela
Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil. ha no ntasimo um ano. a se -. rttado do dia da

Prcliritttrtt l'vltInicll"Eil dc H:ttToLIuinh:| - l.l' - l›"l\ll“.l: 23.~l7l'l.597i'lHlt'll-illl
llua tlnƒc dc l'vlttio. n' 2551. t`cnt1'o. l-'one tilitl 3623 l U7. [fl-.l*.. h2.+'l IU-tjllll - Burntquinha - Cl:
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abertura do certame.
3.3 .-1.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a Iiança bancária. o licitante entregará o documento no
original Fornecido pela instituição que a concede. do qual deverá obrigatoriamente. constar:
3.3.-'l.3.l Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE BARROQUINI-IA-CE.
3.3.-1.3.2. Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS ni”. (l5.0D*)t2l'll 7 - TP.
3.3.4.3.3. Valor: lilo (um por cento) do valor estintado.
3.3.-1.3.4. Prazo de validade: fill (noventa) dias.
3.3.4.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia. o licitante deverá fazer a comprovação da
apolicc ou de documento hábil espedido pela seguradora. cuja vigência será de. no mínimo. 60 (sessenta)
dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes:
3.3.4.5. A liberação de qualquer das garantias somente Feita. para otst Iicitantetfs) inabilitadots). apos
concluída a Iiase de habilitação. e. para as demais. somente apos o encerramento de todo o processo
licitatorio:
3.3.-'1l.6. A garantia da proposta poderá ser esecutada:
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma:
b) se o licitante não lirma o contrato:
c) se o licitante não fornecer a Garantia Contratual.

3.4. at-itartvs À Qttsttrtcacão rt:c:v|‹f,sz
3.4.1 - Caesctracáo TÉCNICA orER.‹t.c'1‹:›t~t.t1.
3.4.l.l - Certidão de Registro e Quitação de Pessoa .luridiea junto ao Conselho Regional de Engenharia.
Arquitetura e Agronomia - CREA. que conste responsáveltcisl técnicolsl com aptidão para desempenho de
atividade pertinente ao objeto da licitação.
3.4.1.2 - indicação do aparelhamentrvfequipamento técnico necessário para realização do objeto da licitação
em confomtitlade com a esigéncia minima de aparelltamentofequipamcnto técnico relacionados no Aneso l
do edital. apresentando relação explicita dos mesmos. e da declaração Formal de sua disponibilidade.
devidamente assinada pelo representante legal da empresa. sob as penas cabíveis. Us equipamentos
relacionados não poderão cncontrar‹se vinculados a outro contrato. enquanto estiver cut vigor o contrato
relativo ao objeto desta licitação.
3.4.1.3 - Atestado timtado pelo Secretário de Infraestrutura e Serviços Público do Municipio de Barroquinha
- CE ou servidor competente. que o protissional responsável tecnico da empresa efetuou visita previa ao
local onde se realizarão os serviçosƒobrat.
3.-}.l.3.l - A visita deverá ser agendada junto á SECREl`ARlA DF. INFRAESTRUTLIRA E SERVIÇOS
PUBLICOS DO MUNICIPII.) DE BARROQUINHA - CIE. e somente será válida se realizada pelo{s)
profissionalt is) rcsponsávelt is) tecnicot s) da empresa.

3.4.2 - CAPACITAÇÃII TÉCNICA PROFI!*iSIOl'i.-\L
3.4.2.! - lndicacão do pessoal técnico adequado e disponivel para a realização do objeto da licitação. bem
como a qualilicação prolissional de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos
trabalhos.
3.4.2.2 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro pennanente. na data prevista no
preâmbulo deste Edital. profissional de nivel superior. sendo no minimo (Dl) engenheiro eletricista.
devidamente reconhecido pela entidade competente. detentor de no minimo de Ol tum) atestado ou certidão
de responsabilidade tecnica. com o respectivo acervo cspedido pelo C`lli-L.-1. emitido por pessoa juridica de
direito pt'tblico ou privado. que comprovelml ter ots) prolissionallisl. obras ou serviços de engenltaria de
caracteristicas tecnicas similares as do objeto ora licitado. atinentes as respectivas parcelas de ntaior
relevãttcia. não se admitindo atesladotsl de l`|scaliaação ou supervisão de ohrasfserviços.
3.4.2.3 ~ Entende-se. para lins deste edital. como pertencente ao quadro permanente: socio. diretor ou
responsrivel técnico.
3.=l.2.3.l - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:
a) Para socio. mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos.
bt Para diretor. mediante a apresentação da ata de eleição c posse da atual diretoria. devida: ente registrada
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junto ao orgão competente.
c) Sc o responsável tecnico não l`or socio efou diretor da empresa. a comprovação será atendida mediante a
apresentação da copia da Caneira de Trabalho e Previdencia Social (CTPS) devidamente assinada ou
Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum.
3.-4.2.3.2 - Para lins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de maior relevãncia:
I Experiência em montagem de Luminária c Iãmpadas em portes; _
3.4.2.4 - (J profissional responsável tecnico apresentado no z*\("lERVO DE CAPACIDADE TECNICA
anexado pela licitante. deverá obrigatoriamente constar na certidão de registro de quitação de pessoa juridica
junto ao CREA. e participar permanentemente dos serviços oizieto desta licitação.
3.4.2.4.l - Compromisso de participação do pessoal tocnico qualificado. no qual os prolissionais indicados
pela proponente para lins de comprov ação de capacitação tecnica. declarem que participarão.
permanentemente. a serviço da proponente. das obras objeto desta licitação- que deverá vir com lirma
reconltecida em cartorio para comprovar a veracidade das informaçoes.

3.5. ournos DoCUME1v'ros or: nAntt.|TACÃoz
3.5.1 - Declaração de que. em cumprintento ao estabelecido na Lei tt.” 9.854. de 2?.ilt).'l999. publicada no
DOU de 28r'l0!l999. e ao inciso XXXIII. do artigo 2° da Constituição Federal. não emprega menor de l8
(dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre. nem emprega menores de ló (dezesseis) anos em
trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de I4 (quatorze) anos.
3.5.2 - Declaração expressa do responsável legal do licitante. de que não existe superveniência de fato
impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as exigências contidas
tto edital.
3.5.3 As microempresas ou empresas de pequeno porte tivll; ou LPP). nos terntos da Lei Complementar N”.
l23!0o e Lei l-l7i2tll4. para que estas possam gozar dos beneficios prev istos nos referidos diplomas legais é
necessário. apresentar Declaração de microentprcsa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP). nos termos
do art. 35 do referido diploma legal.
3.5.3.l. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição
fiscal. quanto aos documentos exigidos neste certame. deverá apresentar a declaração de que consta a
restrição fiscal e que se comprotttcte cut sanar o vicio. tto prazo de D5 (cinco) dias úteis conforme dispõe o
art. -13. § 1° da Lei Complementar N". I 23/06.

3.6 - Para a microempresa ou empresa de pequetto porte. que apresentou a declaração exigida tto item
anterior. a comprovação de regularidade iiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
3.7' - As microempresas e empresas de pequeno porte. deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal. mesmo que esta apresente alguma restrição
3.7.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. sera assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis. cujo termo írticial corresponderá ao momento ettt qttc o proponente for declarado o
vencedor do certame. prorrogáveis por igual periodo. a critério da Administração Pública. para a
regularimção da documentação. pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas cont cl`eito de certidão negativa.
3.7.2 - A não-regularização da documentação. tto prazo previsto no subitem anterior. implicará decadência
do direito á contratação. sem prejuízo das sançoes previstas no art. 81 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de
I993. sendo li.-teultado a .‹-tdministração convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classific-ação. para
a assinatura do contrato. ou revogar tt iicitnção.
3.8. A documentação apresentada integrará os autos do processo c não será devolvida. Toda a Documentação
deverá estar atualizada nos termos da legislação v igcntc:
3.8.l - Todos os documentos necessários ã participação na presente licitação deverão ser apresentados em
uma única via original ou copia autenticada em C artorio.
3.8.2 - Cada face de docuntcnto reproduzida deverá corresponder a uma autenticação. ainda que dit ersas
reproduções sejam feitas na ntcsma folha. todos pcrlicitamcnte legiveis.
3.8.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos magnéticos. lili ' ou copias em
l`ac-simile. mesmo autenticadas. admitindo-se fotos. gravuras. desenltos. gráiicos ou catálogos penas como
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fonna de ilustração das propostas de preço.
3.8.4 - Os documentos necessarios ti. participação na presente licitação. compreendendo os documentos
referentes ã habilitação. a proposta de preço e seus anexos. des erão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil.
3.8.5 - Quaisquer documentos necessários ã participação no presente certame licitatório, apresentados em
lingua estrangeira. deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial
do Brasil. por tradutorjuramentado.
3.8.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamenta a disponibilização do
documento pela Internet. a CPI.. poderá verificar a autenticidade do mesmo atraves de consulta eletronica.
3.8.? - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição publica que esteja com seu
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes. a licitante devera. sob pena de ser
inabilitada. apresentar o rel`erido documento constando o termo Iinal de seu periodo de validade coincidindo
com o periodo da paralisação e devera. quando do termino da paralisação. sob pena de ser inahilitada
supervenientcmente. levar o documento it t.`Pl.. nas condiçoes de autenticação exigidas por este edital. para
que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo jti tenha sido enviado ao orgão de origem da
licitação. deverá a licitante levã-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.
3.8.8 - Us documentos de habilitação exigidos. quando não contiverem pra.r.o de validade expressamente
determinado ou exigidos neste edital. não poderão ter suas datas de expedição superiores a ótl (sessenta) dias
anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.8.9 - Os documentos apresentados. copias ou originais. deserão conter todas as ínlionnaçoes de seu bojo
legiveis e inteligiveis. sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão Permanente de
Licitação.
3.9 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições do item 3
deste edital serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatorio.
3.10 - Somente serã aceito o documento acondicionado no envelope "A". não sendo admitido posteriormente
o recebimento de qualquer outro documento. nem pcrntitido ã licitante lazer qualquer adendo em documento
entregue ã Comissão. QUE REQUER. SE POSSÍVEL. Ql ili OS DOC UMENTOS NAO SEJAM
APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL. UMA VEZ QUF. TAL PR()CEDlMEN`l"O DANIFICA AS
ESTRUTURAS DOS MESMOS. DlFlL`l_.|L.`l`ANl)(`J t) Slzll ARQUlVAMF.N`l`(`}.
3.1 l - A Contissãtt podera. tambem. solicitar original de documento já autenticado. para fim de verificação.
sendo a empresa obrigada apresenta-lo no ora.›'o tnrixitno de -iii (quarenta c oito) ltoras contados a partir da
solicitação. sob pena de. não o t`azendo. ser inabilitado.
3. I 2 - A solicitação l`cita durante a sessão de habilitação devera ser registrada em Ata.
3.13 - A CPI. sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida. item a
itetn. carimhada c assinada pelo titular ou responsável pela finna licitante. sendo endereçada e encaminhada
ã Comissão Permanente de Licitação. em envelope lacrado. contendo a seguinte inscrição:

A0 GOVERNO Mnntcltm. ut-1: B.-ttt1‹‹'›QtfitNn.›. - CE
comissão Panmzsmtnrtz na Ln'¬|T.âÇ.Ã0
Totmaoà os Pnecos N". os.now2u|v - TP
anvstom: fue* - oocttmatsros ot: n..à.a|LIT.tÇÃ0
ttAzÃo social.:

4 - DA PROPOSTA DE PREÇO _
4.1- Sera aceito apenas um único envelope contendo as propostas de preços. devidamente lacrado.
apresentado juntamente com o envelope de documentação. soltrescrito:

xo oovanm 1\‹11.1r~â|‹:'tt=-M. nr: aàatzooutnnx - cr:
eo1vnssÃo r-rins-1.-tnr.rs1't: us ucrrâeão
Tomztua. nt: Pascoa os.ou9rzun - TP
Etw1‹:L0rt1 "B" - Pnovosrâ cotvtsacl.--tl.
Razão so‹:¬nu.z
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4.2 - As propostas de preços deverão ser conlieccionadas em única via. em papel timbrado. sem emendas.
rasuras ou entrelinhas. com NomefRazão Social e endereço do proponente. datadas. assinadas ou rubricadas
em todas as folhas pelo representante legal e pelo responsável tecnico da licitante. devidamente qualilicados
no processo licitatorio.
4.2.l - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:

a) Serviços a serem executados. iguais ao objeto desta licitação. conforme Attexos I c II:
bl Preço Global por quanto á licitante se compromete a executar os serviços objeto desta Licitação.

expresso em reais em algarismo e por estcnso:
cl Prazo de validade da Protposta. que será de- no minimo. 60 (Sessenta) dias:
dl Prazo de execução dos serv iços qttr: serti de 3Ú'll (Trezcntos) dias.

4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada. contendo de cada item a especificação do
Grupo!Subgrupofficrviço. a quantidade. a unidade. o preço unitário e total. e o global do orçamento por
extenso. e ainda com:
4.2.2.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários. para cada serviço constante do orçamento
apresentado. contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários ti execução de cada
serviço. quais sejam equipamentos. mão-de-obra- totalização de encargos sociais. insumos. transportes. BDI.
totalização de impostos e taxas. e quaisquer outros necessários á execução dos serviços.
4.2.2.2 - Composição analítica da taxa de B.l).l. (Beneiicios e Despesas Indiretas).
-1.2.2.3 - Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços.
4.3 - No caso de erro na coluna UNIDADF.. a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no
Orçamento do GtÍ)Vlfi.i{N() MUNHÍIPAI.. Dl-. BARRÚOUINHA - CE para o item confomte constante do
Anexo l.

4.4 - Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que
não contenham o simbolo da moeda (RS).

4.5 - Os preços constantes da proposta da licitante deverão comer apenas duas casas decimais apos a virgula.
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos as duas casas decimais dos
centavos.

4.6 - independente de declaração expressa. tica subentendida que no valor proposto estão incluidas todas as
despesas necessárias á execução dos serviços. inclusive as relacionadas cont:
4.6.l - materiais. equipamentos e mão-de-obra:
4.6.2 + carga. transporte. descarga e ntontagern:
4.6.3 - encargos sociais. trabalhistas. previdenciários c outros:
4.6.4 - tributos. tasas e tarifas. emolumentos. licenças. alvarás. multas etou qualquer infrações:
4.6.5 - seguros em geral. bem como encargos decorrentes de fenomenos da natureza. da inl`ortunistiea e de
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuizos causados ã Contratante efou a terceiros. gerados
direta ou indiretamente pela execução dos serv iços:

4.7 - Ç serviço sera contratado por MENOR PREÇO GLOBAL - EMPREITADA POR PREÇO
UNITÁRIO.

4.8 - No caso de empreitada por valor unitário. os valores unitários. total c global da proposta. não
poderão ser superiores aos cspccilicutlos no ANEXO l - Orçamento Básico elaborado por engenheiro civil
do Municipio. já no caso de empreitada por valor global. os valores da etapasfpareelas. não poderão ser
superiores aos especificados no ANEXÍ) I - cronograma fisico-financeiro elaborado por engenheiro civil
do Municipio.

4.9 - Será desclassificada a proposta que:

l*rct`eitnro Mutiicipol tic Hztrroquinlut I. l-. t lxi|~'J: 22-.~l'z'l~i.5*tT«tllll;Il-illt
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4.9.l - Contiver vícios ou ilegalidades. lior omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento:
4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital. em especial ao seu item 4:
4.9.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital. inclusive fntutciamentos subsidiados ou a fundo
perdido. ou apresentar preço ou vantagem baseada nas oiiertas dos demais licitantes:
4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbolicos. irrisorios ou de valor zero. incompatíveis com os
preços dos insuntos e salários de mercado. acrescidos dos respectivos encargos. exceto quando se refcrirem a
materiais e instalações de propriedade do proprio licitante. para os quais ele renuneie a parcela ou á
totalidade da remuneração:
4.9.5 - Apresentar preços manifestamente inexequiveis. assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrada sua viabilidade. através de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis com a execução do
objeto do contrato:
4.9.5.l - Considera-se manil`cvtarnente inexequivcl a proposta cujo valor global proposto seja inferior a 20%
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a :`~ll'?s'~. tcinqüenta por cento) do valor orçado pela
Administração. ou
b) Valor orçado pela Administração.
4.9.5.2 - Nessa situação. será convocado o licitante no prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a
viabilidade dos preços constantes em sua proposta. conforme parãme-tros do artigo 48. inciso ll. da Lei n°
8.666. de l993. sob pena de desclassificação.

5-- DOS PROC-EDIME-NTOS
5.l - Os envelopes "A" - Doctunentação e "B" - Proposta. todos fechados. serão recebidos pela Comissão no
dia. hora e local det`inidos no prcãmbulo deste Edital.

5.2 - Apos. a Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o prazo de
recebimento dos envelopes. nenhum outro será recebido e nem serão aceitos doctunentos outros que não os
existentes nos referidos envelopes.

5.3 - Em seguida. serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A
Comissão examinará os aspectos relacionados com a sulicioncia. a formalidade. a idoneidade e a validade
dos documentos. alom de conferir se as copias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas em
Cürloritt.

5.4 ‹ Os documentos de ltahilitação serão rubricados pelos membros da Comissão. em seguida postos á
disposição dos prepostos das licitantes para que os examinctn e os rubriquem.

5.5 - A (`omissão examinará possiveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes. manifestando-se
sobre o seu acatamento ou não.

5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes á sessão. a Presidente da Cornissão fará diretamente a intimação
dos atos relacionados com a habilitação e iuabilitação das licitantes. fundamentnndo a sua decisão
registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso. a
fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão corn vista franqueado
ao interessado na presença da (`omissão.

5.? - Caso não csteiant presentes á sessão os orepostos das licitantes. a intimação dos atos referidos no itcnt
anterior será feita atravos da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação. para querendo. interpor
recurso da decisão da Comissão. iniciando-se no dia útil seguinte ã publicação. o prazo de Ufilcincol dias
úteis previsto etn lei para a entrega á (`omissão das razões e contra razoes de recursos a rem interpostos
pelos recorrentes. A sessão será suspensa.

lircleltttru ltltttticipul dc H:|rroqt|inlm t_ l: ~ l.`i\ili'.l; 2Í~l.-lT*'l'l.$*}'.'f'›`lllllll-l'lll
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5.8 - Decorridos os prazos e prolerida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e
horário em que dara prosseguimento ao procedimento licitatorio.. cuja comunicação as licitantes será feita
com a antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada. atraves da Impressa Oficial ou de
outro meio de comunicaçao.

5.9 - Inesistindo recurso. ou apos proferida a decisão sobre recurso interposto. a Comissão dara
prosseguimento ao procedimento Iicitatorio. Inicialmente. será devolvido ao preposto da licitante inabilitado
mediante recibo. o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.

5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante. a Comissão manterá em seu poder o referido envelope.
que deverá ser retirado pela licitante no praao de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que
marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.

5.ll - Sera feita. em seguida. a abertura do Envelope "B". A Comissão confcrira se l`ora|n entregues no
referido envelope a Proposta.

5.l.`-E - Em seguida. a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente. serão examinados os aspectos
formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das esigêrtcias deste Edital será motivo de
DESC LASSIF l(`A(,`ÃO da proposta.
5.l1.l - A Comissão não considerará como erro as dilierenças por ventura esistentes nos centavos.
decorrentes de operaçoes aritmeticas. desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o
valor em real correspondente a tI..l% (aero virgula um por cento) do valor global da proposta da
licitante.

5.13 - A Comissão tiara. então. o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela
ordem crescente dos preços nelas apresentados;

5.14 + No caso de empate entre duas ou mais propostas classilicadas. o desempate se fara por sorteio. em
sessão pública. para o qual todos os licitantes serão convocados. ou na mesma sessão de julgamento das
propostas. observadas as condiçoes de preferencia para a microempresa e empresa de pequeno porte.

5.15 - Sera assegurado. como criterio de desempate. preferencia de contratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte. que apresentaram a declaração que comprova esta condição esigida :teste edital.

5.16 - Entende-se por empate aquelas situaçoes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até l0% (dez por cento) superiores a proposta mais bem
classilicada.

5. l 7 - ocorrendo o empate. proceder-se~a .ia segttinte forma:
5.l7.l - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame. Ficando ol1ri¿_:.ada a apresentar a proposta adequada
com todas as exigências do item U4 do presente edital no pras-.o UL”. (dois) uteis sob pena de decair o direito a
contratação:
:i.l`z'..'1 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte. na forma do subitem
anterior. serão convocadas as remanescentes que porventura enquadrem na hipotese do subitem 5.l6, na
ordem classilicatoria. para o esercicio do mesmo direito:
5.1 7.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido no item 5.16. será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poder:-Li apresentar melhor oferta.
5.l7.4 - Na ltipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de pequeno pon o objeto licitado
será adjudicado em l`avor da proposta originalmente vencedora do certame.

l'rcl`cituru lt-luttieipul de llarroquinlta - (`li - {'?*s`F'.|3 23.-lTi'l.5*}?.'tlll'lll-Ril
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5.l?.5 - U disposto nos itens 5. I 5. 5.l(t c 5.|'? somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microentpresa ou empresa de pequeno porte.

5.18 - A Comissão. apos os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capitulo. suspenderá a sessão
a tim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que
participam da licitação.

5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes á sessão. o Presidente da Comissão fará diretamente a
intimação dos atos relacionados com ojulgamento das propostas. fundamentando a sua decisão e registrando
os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não
recurso. a tim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista
franqueatla ao interessado ou interessados na presença da Comissão.

5.20 - faso ttão estejam presentes á sessão os prepostos das licitantes. a intintação dos atos relieridos no item
anterior será feita atraves da impressa Oficial ou de outro meio de comunicação. iniciando-se no dia útil
seguinte á publicaçãtt. o praao de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razões
de recursos a serent interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.

5.2l - As duvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão. na
presença dos prepostos das licitantes.

5.22 - À Comissão e assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra
ocasião. fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso. os envelopes ainda não abertos deverão
ser ruhricados pelos membros e se possivel por. tto minimo 02 (dois) prepostos de licitantes presentes.

5.23 - A Comissão podera. para analisar os Documentos de Habilitação. as Propostas e os Orçamentos.
solicitar pareceres tecnicos e suspender tt sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios
para as suas decisões.

5.24 - Todos os documentos Iicant sob a guarda da (`onti-ssão Permanente de Licitaçãtt. até a conclusão do
procedimento.

5.25 « No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entre-ga dos envelopes "A" e
"B" e suas aberturas. esta licitação se realizará no printeiro dia útil subsequente. na mesma hora e ntesmo
local. podendo. no entanto. a C'omissão definir outra data. horário e ate local. faaendo a publicação atraves da
Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação.

5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste lidital. nem preço ou
vantagem baseada nas propostas das dentais licitantes.

5.2? - Ocorrendo discrepáncia entre qttalquer preço numerico ou por estenso. prevalecerá este t'tltimo.

5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitados ou todas as propostas lorem desclassilicadas. em não
havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante. a Comissão poderá listar ás licitantes.
prazo de O8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas nos termos do
art. 48 da Lei n.° 8.666r'ft3.

5.29 - Abertos os envelopes contendo as l"ropostas. apos concluída a fase de habilitação. não cabe
desclassificar a proposta por motivo relacionado cont a ltaltilitação. salvo em rarão dc fato superveltiente ou
so conhecido apos o julgamento.

tt - DA no1t1oLo(;.‹tÇÃo E Ao.tUo|cAÇÃo
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6.1 - A Comissão emitirá relatorio contettdo o resultado do .lUl.(iAMENT(} deste l-ldital. com classilicação
das licitantes. que estará assinado pelos membros que dela participaram.

6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de
preços seja vencedora são da competência do Gestor da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços
Públicos de Barroquinha - Cll.

6.3 - A Administração Pública Municipal. se reserva o direito de não homologar e revogar a presente
licitação. por razoes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado.
medialtte parecer escrito c ftntdantentado sent que caiba a qualquer das licitantes o direito.

7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA COHTRATUA
7.l - O lvlunicipio de Barroquinha - CE. atraves da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços
Públicos e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato. no prazo de (l5(cineo) dias úteis. contados
da data da convocação para este lim expedida pela Contratante sob pena de decair do direito á contratação.

7.2 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato. aceitar ou retirar o instrumento
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo orgão contratante. caracteriza o descuntprimento total da
obrigação assuntida. sujcitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obra ou serviço
constante de sua proposta de preços.

7.3 - A ettecução do Contrato deverá ser acompanhada e liscalizada por representante da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Serviços Público e terá como gerente de contrato o servidor .loso Ribamar
Alves de Araújo.
7.3.1 - Os representantes da contratante anotarão em registro proprio todas as ocorráttcias relacionadas com a
execução do contrato. determinando o que for necessário á rcgulttrização das l`altns ou defeitos observados.
7.3.2 - As decisões e prot itláncias que ultrapassarent a competência do representante deverão ser solicitadas
aos seus superiores em tempo ltábil para a adoção das medidas convenientes.

7.4 - A Contratada deverá manter preposto. aceito pela Contratante. no local da obrafserviços. para
representa-lo na execução do contrato. A Contratada se obriga. ainda. a manter na obrafserviços como seus
responsáveis. durante todo o prazo de sua execução e até o seu recebimento definitivo pela Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Serviços Público. todos os protissionais qualifieados na habilitação desta
licitação. mediante autorização da Contratante. c a seu critério. poderão ser substituídos por outros
portadores de ART igual ou superior.
7.4.| - Fica a contratada na obrigação de manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas. todas as condiçoes de habilitação e qualificação esigidas na licitação.

7.5 - A Contratada ti obrigada a reparar. corrigir. remover. reconstruir ou substituir. ás suas espensas. no total
ou em parte. o objeto do contrato em que se vertticarcm v icios. defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados.

7.6 - A Contratada e responsável pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros.
decorrentes de culpa ou tlolo. sua ou de preposto. na esecução do contrato. não cscluindo ou reduzindo essa
rcspottsabilitlade a lisealizacáo ott o acontpanltantcttto pelo orgão iltteresstttlo.

7.7 - A Contratada ti respottsávcl pelos encargos traballtistas. previdettciários. liscais c cotttcrcíais rcsultalttcs
da esecução do contrato.

7.8 - A CONTRATADA utilizará. na esecução dos serviços. profissionais capacitados ualilicados para tal
lim. exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais e outras áreas.
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7.9 - A CONTRATADA executará os serviços. na sede da Contratante ou em local a ser previamente
designado por esta. dentro dos padrões e normas.

7.10 - A CONTRATADA. devera manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços.
infonnando-a sempre que se registrarem ocoro'-`.mcias extraordinárias.

?.1 1 - (Il prazo para o inicio da execução dos serviços fica lixado em D5 (cinco) dias úteis contados a partir da
data de recebimento da Ordem de Serviço por pane da Contratada.

7.12 - O Prazo de execução dos senriços sera de 300 (trezentos) dias. contados da data de recebimento da
ordem de serviço e as etapas obedecerão rigorosamente o cronograma fisico definido pelo Governo
Municipal de Barroquinha - CE. que e parte integrante deste Edital.

7.13 - O Prazo de t-'igettcia do contrato será de 11 (doze) meses. contados a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e. em cont`ormidade com o art. 5? da Lei n° 8.666 e
alterações posteriores.

7.14 - Os prazos de inicio da etapa de execução. de conclusão de entrega admitem prorrogação. mantidas as
demais clausttlas do contrato assegurada a manutenção de seu equilíbrio econ+Ôrnico«-financeiro. desde que
ocorra algum dos seguintes motivos. devidamente autuado em processo:
'z'. 14.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante:
7.1-4.2 - superveniëncia de fato excepcional ou imprevisível estranho ã vontade das partes. que altere
fundamentalmente as condições da execução do contrato:
?.1-4.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trahalho por ordem e no interesse da
Contratante:
114.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato. nos limites estabelecidos no item 8.4
deste Edital.
114.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro. reconhecido pelo Governo
Municipal de Barroquinha - CE. em documento contemporâneo ã sua ocorrência;
7. 14.6 - omissão ou atraso de providências a cargo do Governo Municipal. inclusive quanto aos pagamentos
previstos de que resulte. diretamente. impedimento ou retardamento na execução do contrato. sem prejuizo
das sanções legais aplicáveis aos responsaveis.

7.15 - A prorrogação de prazo devera scrjuslilicada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria
Municipal de lltfraestrutttra e Serviços Públicos do lvlunicipio dc lšarroquinlta - CE.

?.16 - Ocorrerã a rescisão do contrato. independentemente de interpelaçãojudicial ou extrajudicial e sem que
caiba à Contratada direito a indenização de qualquer naturerm. ocon'endo qualquer dos seguintes casos:
?. 16.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente;
?.I6..'.-'. - lentidão na execução dos serviços. levando ao Governo Municipal a presumir pela não conclusão
dos mesmos nos prazos estipulados:
7. 1 6.3 - cometirnento rcitcrado de erros na execução dos serviços;
`?.16.4 - concordata. falência ou dissolução da empresa ou insolvência de seus socios. gerentes ou diretores:
716.5 - o atraso iniustilicado no inicio da obra ou paralisação da mesma sem justa causa e prévia
comunicação a contratante:
?.16.6 - a sultcontratação total ou parcial das obras ou serviços. sem prev ia autorização do Governo
lvlunicipal. a associação da l'.`ontratada com outrem. a cessão ou trattsferéncia. total ou parcial. bem como a
Fusão. cisão ou incorporação. não admitidas no lnstrtnncnto Convocatorio e no Contrato:
116.7 - o desatendimento das determinações regntlares da autoridade designada para a¬ompanhar e Fiscalizar
a sua execução. assim como a de seus superiores:
116.8 - o cometimcnto teiterado de faltas na sua execução anotadas pelo repre. - ttante do tioverno
Municipal. conlormc previsto no partipralo l" do art. 67' da l_.ei rt”. fl.666r”-Ii:

lirclieitnra Municipal de Barroquinltu l.`1~Í L`l*~¡P.i; 23.-l':'8.59'.ht1tHtI-80
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116.9 - alteração social ou o modilicação da finalidade ou de estrutura da empresa. que prejudique a
execução do contrato;
116.10 - razões de interesse público. de alta relevância e de amplo conhecimento. justificados e
determinados pela Administração Púltlica:
116.11 - a supressão. por parte da Administração. de obras ou serviços de engenharia. acarretando
modificação do valor inicial do contrato alem do limite estabelecido na lei 8.6661'93.
116.11 - a suspensão de sua execução. por ordem escrita da Contratante. por prazo superior a 90 (noventa)
dias. salvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou guerra. ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. independentemente do pagamento obrigatorio de
indenizações pelas sucessis as e contratualmente imprevistos desmohilizaçõcs e outras previstas. assegurado
a contratada. nesses casos. o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ate
que seja normalizada a situação:
116.13 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo tios-erno Municipal.
decorrentes de obras ou serviços. ou parcelas destes já recebidos ou cxec utados. salvo em caso de calamidade
pública. grave perturbação da ordem interna ou guerra. assegurado ã Contratada o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações ate que seja normalizado a situação:
116.14 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento exigido para a execução dos
serviços. bem como as placas de sinalização adequadas:
116.15 - a não liberação. por parte da Contratante. de arca. local do objeto para execução da obra. nos prazos
contratuais. bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projetor.
116.16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior. regularmente comprovada. impeditiva da
execução do Contrato:

117 - A rescisão amigável do contrato. por acordo entre as partes. devera ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da Secretaria Mttnicipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de
Barroquinha - CE.

118 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 116.111 e 116.16 deste Edital. sem que haja culpa da
Contratada. esta sera rcssarcida dos prejuízos regularmente comprovados que tiver sol`rido. tendo direito a:
a) pagamento det ido pela execução do contrato até a data da rescisão:
b) pagamento do custo da desmobilização.

119 - A Contratada. peio prazo de 180 (cento e oitenta) dias apos a execução dos sen-iços. sera responsavel
por sua falta ou repartição. desde que a liscalização do Governo Municipal comprove que danos ocorridos
tenham resultado da execução imperleita ou inadequada as especificações dc origem.

120 - É facultada a Administração Pública Municipal. quantlo o convocado não assinar termo do contrato no
prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes. na ordem de
classilicação. para faze-lo em igual pra.-to e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.
inclusive quanto aos preços atualizados. de conformidade com este lzdital. ou revogar esta licitação.

7.21 - A Administração Publica Municipal. podera. a seu criterio. determinar a execução antecipada de
serviços. obrigando-se a Contratada a realiza-los.

122 - (3 licitante vencedor da presente licitação. a criterio da contratante. no momento da contratação. se
obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo. nos termos da Lei ni' 8.666.193 e suas alterações
posteriores:
a) Canção em dinheiro:
bl Seguro-garantia;
c) Fiança bancaria:
dl Titulos da Divida Pública. atendidos os requisitos anteriormente fixados.

llrefcituru lvlunicipal de ltarrot|t|inha -- CE - t.'Nl'.l: `23.~l78.597"t1lltI1¬\1l1
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123 - A garantia será de 5% (cinco por tem

124 - A liberação oii a restituição da garantia será realizada apos a execuçao da pr
instrumento contratual. nos termos do parágrafo 4” do artigo 56 do citado diploma legal:

125 - Em se tratando de garantia prestada atraves de caiição em dinheiro jiinto ao GOVERNO MUNICIPAL
DE BARROQUINIIA - l.`l;`. em conta especifica. a niesiria serii devolvida monetariamente. nos termos do
parágrafo 4” Artigo 56 da Lei ii.” 8.tiú6.f*)3. c suas alterações posteriores:

126 - .ft garantia prestada pelolsl licitantetsl vencedorl cs) somente será liberada depois de certificado. pelo
GOVERNO MLlNlCll“AL DE B.f\Rl{t_1Ql_1lNl-IA ~ CE. desde que o objeto contratado tenha sido totalmente
realizado a contento:

12? - A liberação da garantia serti procedida no prazo de ate 10 (dez) dias contados do recebimento do
pedido lbrmulado. por escrito. pelo(s) contratadot s).

E1011 SUPRESSÕES A0 CONTRATO
' ` ¬ iualqucr tempo. introduzir moclificaçõcs oii alterações no

s - Dos Acitsscrivios
8.1 ~ A Contratante reserva-se o direito di... a ¡
projeto. plaiiias e especificações.

8.2 - Caso as alterações ou iiiodilicações impliquem aumeiito ou diminuição dos serviços que tenham preços
unitários cotados na proposta. valor respectivo. para efeito de pagamento ou abatimento. será apurado com
base nas cotações apresentadas no orçamento.

8.3 - Caso as alterações e oii iiiodilicacões não tenham iio orçamento da licitante os itens correspondentes
com os seus respectivos preços unitários. serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços
utilizada pelo (inverno Tvlunicipal de ltarroqiiiiiha - CE. aplicaiido-.se o mesmo percentual de desconto de sua
proposta ein relação ao orçamento básico do Municipio.

8.4 - Ari Governo Municipal de Barroquinha - CE caberá o direito de promover acréscimos ou supressões
nas obras ou serviços. que se fizerem necessários. ate o liiniic e iios termos do art. 65. parágrafo 1°. da Lei ni'
8.666i'93.

8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Terino Aditivo ao
contrato. apos o que será efetiiado o pagamento. calculado nos termos dos itciis 8.2 c 8.3.

8.6 - O preseiite contrato poderá ser alterado. iios casos previstos no artigo 65 da Lei 1'~.I“ 8.666.813. desde que
liaja interesse da r\dininisti'iição. coiii a apresentação das ilevidasjustiticaiivas

9 - DOS PAGAMENTOS
9.1 - A fatura relativa aos serviços executados no periodo de cada ines civil. cujo valor será apurado atraves
de medição. deverá ser apresentada á Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos de
Muiiicipio de Barroquinha - C F.. até o 5” (quintol dia útil do mes subsequeiite a realização dos serviços. para
fins de conferência e atestação.

9.2 - A C0NTRATADr\ se obriga a apresentar jiinto ã fiitiira dos serviços prestados. copia da quitação das
seguintes obrigações pairoiiais rcfcreiitc a:i niús aiiterior ao do pagaiiicnto:
a) recolhimciito das ciiiitribiiicões det idas ao INSS iparte do cinprcgador e parte do empregado). relativas
aos empregados cnvoli- idos ria execução do objeto deste instrumciito:
b) recolhimento do FG'1`§_ relativo aos empregados referidos na alliica superior:
cl comprovante de rccolliiiiieiiio do PIS e ISS. quando for o caso. dentro de 20 (vin dias a partir do
recolhimento destes encargos.

I*ret`ciiiira liliinicipul de ltiirroqiiiiiiiii - t.'l- - t b.l*J. 23.418.547 tlutll-81'!
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9.3 - Os pagamentos serão efetuados. mediante a apresentacao da fatura. nota tiscal de sertziços. medições e
recibo. até 30 (trinta) dias apos' a sua certifieaçãtt pela SIECRETARIA MUNICIPAI. DE
INFRAESTRUTLIRA li SERVIÇOS Pl_.IBLlL`US do Mttnicipio de Barroqttinlta - (.` l1`.

9.4 - Nenhum pagamento isentara a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais. nem implicará
tta aprox ação dcfittitiva dos scrt iços er-tccutados. total ou parcialrnetttc.

9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circuttstãttcia que desaconselltc o pagamento. a CONTRATADA será
cientificada. a ftrn de que tome prttvidencias.

9.6 - Podera a (.ÍONTRATAN`l E sustar o pagamento da CONTRA`l`ADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deisar de rccollter multas a que estit-'er sujeita. dentro do prazo fisado:
la) quando a (`ONTR.›”tTAt)¡\ assumir obrigações etn geral para com terceiros. que possam de qualquer
forma prejudicar a L`(Â_lNTRA1`AN`l`l~l:
e) inadimplcncia da L`UN`l'RA`T.fitDA na esecttção dos servicos.

9.? ~ O Contrato não sera reaiustado antes de decorrido Ul (um) ano da sua assinatura. circunstância na qual
podera ser aplicado o indice utilizado para a construção civil pret-'isto pela Fundacao Getúlio Vargas ~ FGV.
9.7.1 - No calculo dos reajustes se utilizará a seguinte formula:

_-Rztt --
[ll

R = Valor do reajuste procurado:
V = Valor contratual dos servicos a serctn reajustados;
Io = Índice inicial - retiere-se ao mes da apresentação da proposta:
I = Índice tinal - refere-se ao mes de aniversário anual da proposta.
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser trancado na quarta casa decimal. ou seja. desprezar totalmente da
quinta casa decimal em diante.

9.8 - Podera ser restabelecida a relação que as partes pactttararn inicialntentc entre os encargos do contratado
e a retrihttiçãtt da Adtttittistracão para ajusta remuneração do servico. desde que objetivando a manutenção
do equilibrio ecottontico-l`ntanceiro inicial do contrato. na ltipotesc de solares-ircttt fatos intprevisiseis. ou
pret-'isi¬t°eis. porem de c.onseqüencias incalcttlátcis. retardadores ou intpeditivos da execução do ajustado. ou
ainda. em caso de força ntaior. caso fortuito ou fato do principe. configttrando álea economica extraordinária
e estracotttratttal. nos termos do Art. 65. Inciso ll. alínea "d" da Lei 8.666f93. dcvettdo ser formalizado
atrates de ato administrativo.

9.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenlta concorrido de alguma
l`orn1a para tanto. o 1.-alor rletfido deterti ser acrescido de encargos ntoratorios proporcionais aos dias de
atraso. apuratlos desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do elietit.-o pagamento. aplicando-se
a seguinte l`ortnula:

l;`M=I:¬tl“~islr'P P

EM = Encargos Moratóritts a serem acrescidos ao valor originariamente devida
l = Índice de atualização financeira. calculado segundo a formula:

1 = rrztr mm -xx
365

Ts = IPCA (lBGEl

l*reti.:itnr'.t |"'›.-lt.|ttit;tt'+'.tl tle lilztrrmtttinlttt - tl: l'-'*~¿l'_l' 2i.-l7H.5*J?'tJl'llll-Rll
Rua Unft- de :'\laio. tr* '?3*`›". 'L`cntrt›. Font. tl-ta] 3h23 I |3`..'. (`l I* h2.‹'-l ltl-(Hit) - Barroquinha - l.`l-`.
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N = Número de dias entre a data lintite prevista para o pagamento e a data do etetivo pagamento
VP = Valor da Parcela ettt atraso

10 - DAS MIILTAS
l0.l - A Contratante podera aplicar as seguintes multas:
lO.l .l - 0.05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa. por dia que esta exceder o prazo de
entrega previsto no cronograma fisico. salvo quanto ao último prazo parcial. cuja multa sera compreendida
na penalidade por inobservancia do prazo global:
lfl.l.2. - U.l% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato. por dia que exercer ao prazo
contratual;
l0.l.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato. tta hipotese de rescisão do Contrato por culpa da
Contratada. sent prejuizos de otnras penalidades previstas em lei:
IO. I .4 - ll.Úllll 1% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por dcscttmprimento as
recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato. confonne o caso:
lü. l .S - lll% (dez por cento) do valor global do Contrato. se a Cotttratada transferir a execução dos serviços
a terceiros. no todo ou em parte. sent previa autorização escrita da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Serviços Público do Município de Barroquinha - ('15:
l0.l.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato. se a Contratada recusar-se em corrigir qualquer
serviço rejeitado. caracterizando-se a recusa. caso a correção não se efbtivar nos 5 (cinco) dias que se
seguirem a data da comunicação formal da rejeição.

lll.2 - Da aplicação de multa sera a Contratada notificada pela Admittistração Municipal. tendo. a partir da
notificação. o prazo de ltl (dez) dias para recolher a importancia correspondente na Tesouraria do Governo
Municipal. O pagamento dos serviços não sera efetuado a Contratada se esta deixar de recolher ntulta que lhe
for imposta.

10.3 - A ntulta aplicada por dcscttmpritttettto do prazo global sera deduzida do pagantcnto da última parcela e
as multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas. de itnediato. dos valores das prestações a que
correspondam.

llJ.4 ~ Os valores resultantes das multas aplicadas por descuntprimento de prazos parciais serão devolvidos
por ocasião do recebimento detittitivo dos serviços. se a Contratada. recuperando os atrasos verilicados em
fases anteriores do Cronogranta Iiisico. entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido.

ll).:'i - A licitante adjudicataria que se recusar. injustiticadatnente. em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe sera encaminhatla. estara sujeita a multa de 5% (cinco por
cento) do valor total adj udieado. sem prejttizo das demais penalidades cabíveis. por caracterizar
desctlmprimento total da obrigação assuntida.

l0.6 - Todas as multas poderão ser cobradas cttntulativamcttte ou independentemente.

ll - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORCAMENTÁRIÚS
l l.l - A despesa estimada da ordem de RS 28ú.l97..3lÍI (Duzentos c Oitenta e Seis Mil Cento e Noventa e
Sete Reais e Trinta Centavos). e correta a conta da dotação orçantcntaria da Secretaria Municipal de
lnfraestrutttra e Serviços Públicos do lvlunicipio de Barroquinha ~ C E. com recursos previstos na seguinte
classificação: Atividade: (l50l.2:i.75l.D(llÍ~l.2.fll6 - Ampliação e Manutenção da Iluminação Pública.
Classificação Econotttica .' Elemento de Despesa: t.3.*}tl.39.t10 - Outros Serv. de Tere. Pessoa Juridica. Fonte
de Recursos: Recurso Proprio.

I2 - DOS RECURSOS
l2.I - Das decisões profcritlas pela Contissão Permanente de Licitação cabcrão recursos to' termos do art.
lll9 da Lei n." 8.066»/'*J?›.

l*rel`eitura ftlunicipal tle Barroquinha - Cl-1 - CNI-'J: 23.-t?'tt.5*it7r`tlttt1t-tttt
ltoa Unzc tle Main. n" TH. tfentro. Fone (88) 3623 ll3i'. t_`I;`P.: oil.-1 Ill-fittt) - Barroquinha - L`l~`.
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12.2 + Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação. interpostos
mediante petição. devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente. que comprovará
sua condição como tal.

l2.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e dojulgamcnto das propostas
deverão ser entregues a Presidente ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação do Governo
Municipal de Barroquinha - CE. no devido prazo. não sendo conhecidos os interpostos fora dele.

12.4 - lnterposto. o recurso sera cotntnticado aos dentais licitantes. que poderão impugna-›los no prazo de
05(cinco_) dias úteis.

l1.5 - Decidido o recurso pela Contissão. sem provimento. devera ser enviado. devidamente informado. a
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Mtnticipio de Barroqttinlta - CE.

lltã - Nenltum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista
franqueada ao interessado.

ll? - Na contagem dos prazos excluir-se-ri o dia do inicio c incluir~se-a o do vencimento. e considerar-se-ão
os dias consecutivos. exceto quando l`or explicitamente disposto ctn contrario.

13 - nas PENAIJDADES E nas sanções
l3.l - A licitante que. convocada pelo Governo Municipal de Barroquinha - CE para assinar o instrumento
de contrato. sc recusar a fazo-lo dentro do prazo previsto neste Edital. sem motivo justificado aceito pela
Contratante. estara sujeita a suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos orgãos do
Município de Barroquinha - C E. pelo prazo de U2 (dois) anos.

l3.2 - O atraso injttstilicado na execução do contrato sujcitara a Contratada ã multa de tttora prevista no
presente Edital. podendo a Contratante rescindir unilateralntente o contrato. À Contratada sera aplicada.
ainda. a pena de SUSPENSÃO de participação cnt licitação promovida pelos orgãos do Municipio de
Barroquinha - CE. pelo prazo de 02 (dois) anos. período durante o qual estara impedida de contratar com o
Municipio de Barroquinha - CE..

l3..i - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente. sera declarada como ittidonea para licitar e
contratar cont o Municipio de Barroquinlta - CE.

I3.-l - As sanções prev istas neste Edital serão aplicadas pela Adntinistração l\-lunicipal. a licitante vencedora
desta licitação ou a Contratada. litcttltada 't defesa pravia_da interessada nos seguintes casos:
ll.-l.l - dc U5 lcinco) dias úteis. nos casos de rltDVf:ÍRTENlÍ'lz'-'t e de SUSl"lÍNS.¡t~O:
l3.4.2 - de lü (dez) dias da abertura de vista do processo. no caso de i)[-lt"l..›'\ R.a.C.¡t(i DE INIDONEIDADE
para licitar ou contratar com o l'vlunicipio de Barroquinlta - CE.

l3.5 - As sanções de AlJVER`l`IÍ;NCl.a. .'s't_l".s'PENSÃO e Dl£CLARA(.`ÃtJ DE INIDONEIDADE para licitar
ou contratar com o Municipio de l3arroquinlta - CE. poderão ser aplicadasjutttamettte com as de MLTLTA
prevista neste Edital:

l3.6 - As sançoes de F¬¡llSPFNSÃ.t) e de [)ECLARAC.ÃO l")lÇ~`. lDtÂtNElDADE para licitar ou contratar com o
Municipio de Barroquittlta - CIE. poderão também ser aplicadas as licitantes ou aos profissionais que. em
razão dos contratos lirntados com qttalqucr orgão da .ftdntittistracão Pública Federal. Estadual c Municipal:
I - tenha sofritlo condenação dclinitiva por praticztretn. por meios dolosos. fraude liscal 1 rccolltintento de
quaisquer tributos:
ll - tcnltam praticados atos ilícitos visando a frustrar os ob_jctivos da licitação:

Prcfcitttra lt.-lunicipul de Harrttqulttba --ft-Í -f.":'\'P.I' 2.i.~=lTli.5L?7›"tIl_ttll-till
Rttatlttrc tle lvlaio. tt"`?_1v. t"c|tlro. I-`ont' (tlltl .ittlš llÍi¬. t`I l* : o2.J.lll-ttttIt- [1_t;m-..~..¡¡¡¡¡1|¡¿, ('|
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l3.`? - Somente apos a Contratada ressarcir o Mutticipio de Barroquinha
decorrido o prazo de SllSPF.l\iSA() aplicada e que podera ser promovida a reabt t
autoridade que aplicou a sanção.

l3.8 - A declaração de idotteidadc e da competencia cxclttsiva do(a) Secretario(a) Municipal de
Infraestrutura e Serviços Públicos de Barroquinha - CF..

14 - DOS ENCARGOS DIVERSOS
14.1 - A Contratada se obriga a efetuar. caso solicit.tdo pela Contratante. testes previstos nas normas da
ABNT. para detinir as caracteristicas tecnicas de qualquer equipamento. material ott serviço a ser executado.

l4.2 - As ligações provisorias que se fizerem necessarias para a execução dos serviços. bem conto a obtenção
de licenças c alvaras. correrão por conta exclosiv-tt da Contratada.

ts - nAs otsvostções rttvzvts
15.1 - As inl`ormações sobre esta licitação podem ser obtidas junto a Comissão Pcnnancnte de Licitação do
Governo Municipal de Banoquinba - C sito a Rua ll de ntaio. nf' 739 - Centro. Ceara. de segunda as
sextas-feiras. no horario de 08:00h as 12:00h c das 14:00h as l8:lJOIt.

15.2 - Sent que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização. fica assegurado ã autoridade
competente:
- Alterar as condições do presente edital. litzendo tt reposição do prazo na forma da I_.ei:
- Revogar a presente licitação por razões de interesse pttblico decorrente de fato superveniente
devidatttente comprovado.
l5.2.l - A autoridade compctcttte deve anular esta licitação. por ilegalidade. mediante parecer escrito e
devidantente titnclatnctttado.

l5.Í› - Quaisquer esclarccintentos serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação. durante o
expediente normal.

foro de Barroquinha - Cl-1 para dirintir qualquer dúvida na execução deste Edital.

Barroquittha.-“L'l5_. .ill de Junho de 2017

a`-“3H"

15.4 - Fica eleito o

' _ fv
§mÂwm&wdmWmpoma

OSICLEIA DA SILVA MAG LHAES
e da Comissão Permanente de LicitaçãoPresident

Prelctlttru lvlunicipal tlc Httrrot|t_tinlta - Í 'li t'Nl'.|: 2.'l_¬lTS.5*ltT `lttltlt l-till
Rua tlnzc tlc -'M-lttio. tt” 739. Centro. l-'one (HH) .W123 l l 31'. L`l.`P _ til.-lttl-tlüll littt'roquinit:t t`i-.
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ANEXO I

Menmriui D::scri1í¬m. Planilha Orçan1‹:|1táría. Memorial de (`áIcuIu_ Crum¬›grfl|na Físicn~Financcirn.
E|1::ê:rg._:u=à hnciêais suhre Mão de Ohm. Bnnlificaçõcra cr D¢:â|u-:-:=;.azà Imlífirtas ~ HDI. .-'\parc':I|1:un‹:ntn Mínimu E
Parcelas df.: Ruim-ánci:1.

o|âJErú:›z (*0N'rEàTM,'Ã‹› DE EMPRESE EsPE(.¬|AL|zAD.â PARA ExEcuÇÃ0 nos
sERv|Ç0s DE AMP|.|z›.ÇÃ0 no PARQUE DE ILUMINEÇÃQ Púnuczà. DE D1vERs.às
Loczulnânns E sEnE D0 Mumcímo DE BAEROQUINHA. _ CE (com
FORNECIMENT 1'01'.àL DE EIATERMIE E MÃO DE OBRA). DE INTERESSE DA
SECRETERIE M1. _ ncmzu. mz |NF|‹.àEsTEuT1fR.à E SERVIÇOS Pf1BL|c0s.¢.¬.zf:zmzzz
Espe:-ificâlçíaus a s‹.:¿:ui|':

I'r‹:I‹.:|'Iur;| Municipal .lclLn'¡'»:1quí:1I'm L`[. L`;`~¡I*.I. .`-1.1.-I ?H.59`.f.'flU{lI‹8H
Run (lmw âh: .H-I:1in.n' ?3*'l. fpuntrn. I-‹~|1‹;¢HH}3z'›IÍ~`› 1 1.17. (`I~`l*.: úl.-I IU-UIHJ ¬ Barmquinhu - (`l.:
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